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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MA OS DAPAS,
TUDO E MAIS FACIL.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

" '
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Dispensa exigências e estabelece largura
mínima para as vias dos loteamentos si-
tuados em Zonas Especiais.

o PHEFEITO MUNICiPALDE NOVOHAMBURGO:

/' FaçLosaber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e ,.ll':'/,:";
promulgo a seguinte ei:', "

( Art. 19 - Os loteamentos situados nas Zonas Especiáis ficam
dispensados das exigências estabelecidas nos incisos V ( cinco) até XlI (do -
ze) inclusive, do art." 69da Lei Municipal Complementar n946/80, de 28;b8Áo.

Art. 29 - As vias dos loteamentos situados nas Zonas Espe -
ciais deverão ter uma largura de 12 ( doze.) metros.

~ 19 - Ficam dispensadas as obras rodoviárias comple
mentareslI tais como meios-fios, pavimentação ou rede de esgotos.

~ 29 - O traçado das vias deverá respeitar as condições
existentes, principahnente a topografia e a vegetação.

Art. 39 .. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- '
çao, revogadas as dit;tposições em contrário.
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EUG mO~:1..RlTZEL
Prefeito Municipal
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GABINETEDOPREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURCD" ~'.:

aos vinte e seis {26 ) dias domês de janeiro do an de 1981. '
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